
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

1° Termo de Aditamento ao Termo de
Colaboração celebrado em 30/12/2016, entre
o Estado de São Paulo, por intermédio da
Secretaria da Educação, e APAE de Valinhos,
objetivando o atendimento de educandos com
graves deficiências que não puderam ser
beneficiados pela inclusão em classes comuns
do ensino regular.
Processo nO1717/0043/2016

o ESTADO DE SÃO PAULO, por intermédio da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
representada neste ato pela Dirigente de Ensino, Antonio Admir Schiavo, R.G. nO
5.648.488, nos termos do artigo 1°, inciso I e" da Resolução 26, de 22/05/2017, doravante
designada SECRETARIA, e a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL - OSC, APAE de
Valinhos, inscrita no CNPJ sob nO 446352900001-15, com sede em Valinhos,
representada, de acordo com o seu ato constitutivo, por Luis Roberto Roson, portador do
R.G. nO9.311.848-X, doravante denominada OSC, observadas as disposições da Lei
federal nO13.019, de 31de julho de 2014, alterada pela Lei federal n° 13.204, de 14 de
dezembro de 2015, bem como pelo Decreto n° 61.981, de 20 de maio de 2016, resolvem
firmar o presente Termo de Colaboração mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Do Objeto

O presente Aditamento altera o Plano de Trabalho, para o exercício de 2018, conforme
autorizam o Parágrafo Único da Clausula Primeira do Termo de Colaboração firmado
em 30/12/2016, conforme consta do instrumento em anexo, que deste faz parte
integrante.

CLÁUSULA SEGUNDA
Dos Recursos Financeiros

O valor anual estimado da presente parceria é de R$ 258.259,20 , (duzentos e cinqüenta
e oito mil duzentos e cinqüenta e nove reais e vinte centavos) programa de trabalho
12.367.0800.5156.0000, onerando a U.O 08001, U.G.E 080302, natureza de despesa -:
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§ 1° - A SECRETARIA providenciará, se necessário, a previsão nos orçamentos dos
exercícios seguintes das dotações correspondentes.
§2° - O cálculo da quantia a ser transferida dar-se-á mediante a multiplicação do número
de alunos cadastrados e matriculados na entidade parceira, pelo valor fixado pela
Secretaria da Educação, a ser estimado no mês de junho do ano anterior ao exercício
a que se destina o correspondente repasse, adotando-se como parâmetro o valor anual
por aluno, na modalidade educação especial, previsto para o Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação - FUNDEB.
§ 3° - Os valores serão repassados em 3 (três) parcelas nos meses de março, junho e
setembro e não sofrerão reajustes durante o exercício, sendo que as parcelas
subsequentes à primeira apenas serão liberadas após a aprovação da prestação
de contas das parcelas precedentes.
§4° - As receitas financeiras auferidas na forma do parágrafo único do artigo 51 da Lei
13.019, de 31 de julho de 2014, serão obrigatoriamente computadas a crédito do Termo
de Colaboração e aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua finalidade, devendo
constar de demonstrativo específico, que integrará as prestações de contas do Ajuste.
§ 5° - É vedada a realização de despesas, à conta dos recursos destinados à parceria,
para finalidades diversas do objeto pactuado, mesmo que em caráter de urgência.
§ 6° - Os recursos financeiros recebidos pela OSC destinar-se-ão ao pagamento da
remuneração dos professores encarregados da execução das ações do presente ajuste,
bem como ao atendimento de outras despesas previstas no artigo 46 da Lei
13.019, de 31 de julho 2014, desde que estejam incluídas no plano de trabalho, parte
integrante deste Termo de Colaboração.
§ 7° - Os recursos serão depositados em conta de corrente específica, indicada pela
OSC, no Banco do Brasil S/A, observado o artigo 51 da Lei 13.019, de 31 de julho de
2014.
§ 8° - Os saldos financeiros provenientes da transferência e de sua administração
financeira não utilizados na execução deste Termo de Colaboração deverão ser
recolhidos por intermédio do Banco do Brasil S.A., de acordo com a legislação vigente.
§ 9 - Para fazer jus ao repasse da primeira parcela do ano seguinte, a OSC deverá ter
as prestações de contas das verbas recebidas no ano anterior aprovadas.

CLÁUSULA TERCEIRA
Da Vigência

O prazo de vigência do presente aditamento do Termo de Colaboração será de
01/01/2018 à 31/12/2018.



GOVERNO DO ESTADO DE S'ÃO PAULO

CLÁUSULA QUARTA
DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições estabelecidas no
Termo de Colaboração celebrado em 30/12/2016, que não se revelem conflitantes com
o presente instrumento.

E, por estarem de acordo, assinam os partícipes o presente termo em
02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo
subscritas.

São Paulo, de de 201 .


